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I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1025/2023

AUTORIZA A CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
1775/2022 de r de julho de 2022.

RESOLVEI

I - AUTORIZA a CHEFE PA DIVISÃO DE CULTURA, a

Senhora BEATRIZ DE FREITAS SOLANA. a viajar nos dias 29 e 30 de maio de 2023 a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para Reunião Temática com Gestores Municipais de
Cultura, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Íporã-(PR), 26 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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OBJETO: Contratação de prestação de serviços para  a realização de
processo seletivo classificatório para o pleito eleitoral de escolha de
Conselheiros Tutelares, dos municípios que a compõe o
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO

REGIONAL (CONDER), sendo eles: Guamiranga, Imbituva, Inácio
Martins, Irati Rebouças e Rio Azul.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1025/2023

AUTORIZA A CHEFE DA DIVISÃO DE
V'ALOR GLOBAL: RS 14.000,00 (quatorze mil reais);

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal
8.666/93.

CULTURA A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA
NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.Irati, 26 de maio de 2023

RESOLVE:JORGE DA VID DERBLI PINTO
Presidente do CONDER

I - AUTORIZA a CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, a

Senhora BEATRIZ DE FREITAS SOLANA. a viajar nos dias 29 e
30 de maio de 2023 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
Reunião Temática com Gestores Municipais de Cultura, cabendo-lhe
0 recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Publicado por:
Juarez Miguel da Silva

Código Idcntiflcador:BF585EF5

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL -CONDER

EXTRATO DE CONTRATO Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços n® 005/2023
Dispensa de Licitação n° 004/2023
Contratante: CONSÓRCIO INTER

Iporã-(PR), 26 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER), instituída no
CNPJ/MF sob n® 07.051.788/0001-04.
Contratado: SÃO VICENTE EDUCACIONAL LTDA
CNPJ N® 10.660.684/0001-01

Objeto: prestação de serviços para a realização de processo seletivo
classificatório para o pleito eleitoral de escolha de Conselheiros
Tutelares, dos municípios que a compõe o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

(CONDER), sendo eles: Guamiranga, Imbituva, Inácio Martins, Irati
Rebouças e Rio Azul.

VALOR GLOBAL: RS 14.000,00 (quatorze mil reais);
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias;
PRZO DE VIGENCIAL CONTRATUAL: 210 (duzentos e dez) dias
Data de assinatura: 26/05/2023.

Dispositivos legais: Lei Federal 8.666/93.

DE

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:873B7AC6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1026/2023

CONTRATA A SERVIDORA SIDNEIA DOS
SANTOS PELEGRINI PARA O CARGO DE
PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA

DÁSUPLEMENTAR. E OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos31 e34 da Lei n® 1048/2009, de 29/10/2009;

Publicado por:
Juarez Miguel da Silva

Código Idcntificador:B4AC5361

RESOLVE;CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 128/2023 I - Contratar, a partir de 15 de maio de 2023, a Senhora SIDNEIA
DOS SANTOS PELEGRINI. brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n® 10.104.016-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n® 060.019.549-09, residente e domiciliada nesta Cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria n°.

032/2016 de 29 de janeiro de 2016, contrata em regime de Jornada
Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na
Escola Municipal Jose Vicente da Silva, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias.

RESOLVE,

Art. 1° ■ CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária ROLANJA DUDA, durante o período de
23/05/2023 a 23/05/2023, conforme atestado médico apresentado pelo
servidor.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de maio de
2023.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Irati, 26 de maio de 2023.

CLEONICEAP. KUFENER SCHUCK
Presidente do CIS AMCESPAR

Iporã-(PR), 26 de maio de 2023.Publicado por:
Daniele

Código Idcntificador:83C5D5El
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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